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PROJETO DE LEI Nº __ DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O DIREITO DO CONSUMIDOR DE ADQUIRIR GRATUITAMENTE PRODUTOS QUE APRESENTAREM DIVERGÊNCIA DE PREÇOS NAS PRATELEIRAS, GÔNDOLAS, VITRINES, CARTAZES, ENCARTES OU EM PROPAGANDAS VEICULADAS PELO ESTABELECIMENTO, DO APURADO NO CAIXA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os supermercados, hipermercados, farmácias, lojas de conveniências e estabelecimentos situados no Município de Sumaré que comercializarem produtos, ficam obrigados a manter no sistema de caixa os mesmos preços daqueles produtos de igual gênero expostos nas prateleiras, gôndolas, vitrines, cartazes, encartes ou em propagandas veiculadas pelo estabelecimento. 
§ 1º O consumidor que encontrar qualquer produto que no caixa apresente valor maior do que o preço exposto nas prateleiras, gôndolas, vitrines, cartazes, encartes ou em propagandas veiculadas pelo estabelecimento terá direito a receber o mesmo produto gratuitamente. 
§ 2º A referida gratuidade deverá ser exigida no ato da compra, sob pena de perda de sua validade. 
§ 3º Caso a quantidade do produto adquirido pelo consumidor seja superior a 1 (uma) unidade, a gratuidade alcançará apenas 1 (uma) unidade do produto. As demais unidades adquiridas terão assegurado o menor preço no momento da venda, conforme o Artigo 5º da Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004.
§ 4º Se houver vários produtos distintos com preço maior no caixa, o consumidor receberá todos gratuitamente, observado o limite de 1 (uma) unidade de cada produto com preço divergente. 
§ 5º Quando a constatação do preço divergente ocorrer após a concretização da compra (pagamento), aplica-se as regras estabelecidas na legislação de defesa do consumidor. 

Art. 2º Estão excluídos desta Lei, eletroeletrônicos, automotivos, móveis, bicicletas, calçados e ferramentas dentre outros semelhantes, aplicando-se nesse caso a legislação vigente. 
Art. 3º Cabe ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a fiscalização acerca desta lei. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A presente propositura visa assegurar ao consumidor o direito de adquirir gratuitamente produtos que apresentem divergência de preços entre o exposto pelo estabelecimento e o registrado no caixa.
Tal medida busca fortalecer a proteção ao consumidor, garantindo transparência e equidade nas relações de consumo.
O Código de Defesa do Consumidor (CDC) estabelece, em seu artigo 6º, inciso III, o direito básico do consumidor à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços. Além disso, o artigo 5º da Lei nº 10.962/2004 dispõe que, em caso de divergência de preços para o mesmo produto entre os sistemas de informação utilizados pelo estabelecimento, o consumidor pagará o menor dentre eles. 
Há precedentes de iniciativas que buscam proteger o consumidor em situações de divergência de preços. Por exemplo, a campanha "De Olho no Preço", lançada no Rio de Janeiro, garante ao consumidor o direito de levar gratuitamente uma unidade do produto que apresente diferença entre o preço anunciado nas prateleiras e o registrado no caixa. 
A implementação desta lei trará como benefícios: a) a proteção ao consumidor, garantindo que o consumidor não seja lesado e promovendo confiança nas relações de consumo; b) o incentivo à transparência, estimulando os estabelecimentos comerciais a manterem informações de preços precisas e atualizadas, reduzindo a ocorrência de divergências; e c) a prevenção de práticas abusivas, desencorajando ações que possam induzir o consumidor ao erro, assegurando que os preços cobrados sejam aqueles efetivamente anunciados.
Diante do exposto, este Projeto de Lei é uma medida necessária para reforçar a proteção ao consumidor no âmbito Municipal, assegurando que eventuais divergências de preços sejam resolvidas de maneira justa e transparente, em consonância com os princípios estabelecidos pelo Código de Defesa do Consumidor.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025.
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